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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PRODUÇÃO DE MíDIAS SOCIAIS, INCLUíNDO A CRIAÇÃO DE ARTES GRAFICAS E CAPTAÇÃO DE\-
FOTOGRAFIAS, ViDEOS E PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, SUPORTE AO SETORES NA CAPTAÇÃO DE

FOTOGRAFIAS E EDIÇÃO DAS MESMAS, PRODUÇÃO DE TEXTOS PARA REDES SOCIAIS, BEM

coMo APLIoAÇÃo DE ESTRATÉOIaS OE MARKETING DIGITAL E GESTÃO DE REDES SOCIAIS

OFICIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU _ CE.

O presentê Termo tem por objetÍvo formalizar a anulaçáo do PROCESSO ADMINISTRATIVO - No

00002.202501 1310002-24, na modalidade Pregão Eletrônico - 02.00112025, em razão da constataÇão de

irregularidade no Termo de Referência, que causou prejuízos à competividade do certame, infringindo os

preceitos contidos no art- 5o da Lei no '14.133n021.

Art. 50 Na aplicaÇáo desta Lei, serão observados os princípios

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência,
da eficácia, da segregaÉo de funções, da motivaÉo, da

vinculaÉo ao edital, do julgamento objetivo, da seguranÇa
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável. assim como as
disposições do Decreto-Lei no 4.657,de 4 de setembro de 1942
(Lei de lntroduÉo às Normas do Direito Brasileiro).

Em análise delalhada do edital de licitação e seus anexos, veriÍicou-se que a descriÉo do objeto

licitado não foi precisa, clara e inequívoca, o que comprometeu a possibilidade de participação de

fornecedores com capacidade técnica e experiência adequadas ao cumprimenlo das exigências

editalícias.
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Tal imprecisão no detalhamento do objeto gerou ambiguidades e interpretaçôes diversas,

prejudicando o caráter competitivo da licitaÉo e, q)nsequentemente, a seleÇão da proposta mais

vantajosa para a administraÉo pública-

Dessa forma, a Íim de resguardar o inleresse público e assegurar a ampla competitividade e a

legalidade do certame, a anulação do processo licitatório se faz necessária.

CONSIDERANDO, dianle do exposto, com fundamento no art. 71, lll, da Lei oo 14.13312021,

Art. 7'l . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será

encaminhado à autoridade superior, que poderá:

| (... ); \7
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lll - procêder à anulação da licitação, dê ofício ou mediante
provocaÉo de terceiÍos, sempre que presente ilegalidade

insanável:

CONSIDERANDO a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal STF

A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se

originam direitos; ou revogálos, por motivo de conveniência

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. e

CONSIDERANDO que após a verificaÉo da irregularidade e observadas as circunstâncias do

caso concreto que conduzem à interpretação de que é impossível a convalidação ou o aproveitamento

dos atos válidos no procedimento, visto que o vício é insanável, avalia-se que a anulaçáo é a soluçáo que

melhor perfaz o cumprimento dos princípios da Administraçáo Pública, evitando prejuÍzo efetivo e

substancial ao Município, conforme disposto na doutrina de Marçal Justen Filhor.

RESOLVE:

1. ANULAR o pRocESSO ADM|N|STRAT|VO - N' 00002.2025011310002-24, Pregão EletrÔnico -

OZ.OO1I2O25 - PE que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVTÇoS DE PRoDUÇÃo DE MíDIAS SoClAls, INCLUÍNDO A CRIAÇÃo DE

ARTES GRÁF|CAS E CAPTAÇÃO DE FOTOGRAFIAS, VíDEOS E PRoDUÇÃO AUDIoVISUAL,

SUPORTE AO SETORES NA CAPTAÇÃO DE FoTOGRAFIAS E EDIÇÃo DAS MESMAS, PRODUçÃO

DE TEXTOS PARA REDES SOCIAIS, BEM COMO APLICAÇÃO DE ESTRATEGIAS DE MARKETING

DIGITAL E GESTÃO DE REDES SOCIAIS OFICIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU - CE.
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com fulcro no art. 71 , § 3., da Lei 14.133t21, DETERMINO, ainda, a adoção das seguintes

providências:

1. NotiÍicaçáo imediata dos licitantes sobre a anulação do certame, devendo ser assegurada a prévia

manifestaÇão dos interessados:

2. Abertura do prazo de recurso de 3 (Íês) dias úteis, contado da data de intimação dos participantes,

nos termos do art. í 65, l, "d", da Lei 14j33t2021 , para que, querendo, sê possa exercer a ampla defesa

e o contraditório;

3- Em não havendo interpôsição de recurso, deleÍmino a preparação de novo procedimênto de licitação,

com âs devidas correções, tendo em vista â importância da demanda;

4, Anotação da anulação nos registros internos e no PNCP, conforme as exigências legais e

5. Proceda-se à abertura de novo pÍocesso licitatório. Publique-se

Maria te ontei Do De Castro
n de Despesa

Chefe do Gabinete do Prefeito
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